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PL 10.771/2018 
 
Autor: Poder Executivo 
 

Data da 
Apresentação: 

27/08/2018 

 

Ementa: Altera a Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, para dispor 
sobre competência do Comando da Marinha para promover o 
licenciamento e a fiscalização dos meios navais e das suas 
plantas nucleares embarcadas para propulsão e do transporte 
de seu combustível nuclear. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Revejo despacho inicial para determinar que este PL 
10.771/2018 está sujeito a apreciação conclusiva. 
Às Comissões de  
Minas e Energia;  
Relações Exteriores e de Defesa Nacional e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 05/09/2018 
 

 


